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SEGUNDO TERMO ADITIVO- SUPRESSÃO E CONVERSÃO DE ITENS 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 34/2025, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS/SP, POR INTERMÉDIO DO 

PREFEITO MUNICIPAL, SR. JOÃO PAULO 

SALES CANTARELLA, E A ASSOCIAÇÃO DOS 

PRODUTORES RURAIS DE FERNANDÓPOLIS. 

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, entidade de Direito Público Interno, 

com sede à Rua Porto Alegre nº 350, Jardim Santa Rita, nesta cidade de Fernandópolis-SP., 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 47.842.836/0001-05, neste ato REPRESENTADO PELO Prefeito 

Municipal, Sr. JOÃO PAULO SALES CANTARELLA, nomeado em 1º de janeiro de 2025 pela 

Termo de Posse da Câmara Municipal de Fernandópolis para a Legislatura 2025/2028, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 

DE FERNANDÓPOLIS, com sede em Fernandópolis/SP, à Av. Prof. Dasdores M. C. Del 

Grossi, Nº. 437, Bairro Vila Regina, 15600-211, CNPJ 16.834.600/0001-95, Email: 

associação.aprf@gmail.com, Telefone: 17 99779-8787, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por RAFAEL FERNANDO LIRA, Presidente, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante designada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/21, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 34/2025, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão e conversão de itens do Contrato 

nº 34/2025 celebrado em 10/04/2025, com vistas a suprir a demanda das unidades escolares 

em relação aos itens em falta, considerando que os itens convertidos apresentam saldo 

suficiente passível de remanejamento, conforme tabela abaixo. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DA SUPRESSÃO E CONVERSÃO DE ITENS 

2.1. Fica ajustada a supressão e correspondente conversão dos seguintes itens contratuais: 
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Item Suprimido 
Valor 

Suprimido 
Quantidade 
Reduzida 

Item Acrescido 
Valor 

Acrescido 
Quantidade 
Acrescida 

Item 21 – Mandioca 
descascada embalada a 

vácuo 
R$ 232,18 23,69 kg 

Item 7 – Batata 
doce 

R$ 232,18 38 kg 

Item 34 – Alho poró R$ 667,80 109 unid. 
Item 11 – 
Cebola 

R$ 667,80 84 kg 

Item 2 – Abóbora paulista R$ 918,74 144,45 kg 
Item 25 – 

Pepino japonês 
R$ 918,74 142 kg 

3. CLAÚSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. As alterações realizadas não implicam em modificação do valor global do contrato, 

permanecendo inalterado o montante original, haja vista que as supressões foram 

integralmente compensadas pelas conversões realizadas. 

4. CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO  

4.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Portal Nacional de Contratações Públicas, de acordo com o prescrito no art. 94, da Lei nº 

14.133/21. Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente 

pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas. 

 Fernandópolis-SP, 03 de outubro de 2025. 

 

_____________________________________ 
JOÃO PAULO SALES CANTARELLA 

Prefeito Municipal 
 

_________________________________ 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE FERNANDÓPOLIS  
CNPJ 16.834.600/0001-95  

RAFAEL FERNANDO LIRA 
 Presidente 

 

 

TESTEMUNHAS:-    

 MARIANE LANINI BERGAMINI                             RAFAEL VINICIUS VICENTIN 

RAFAEL FERNANDO 

LIRA:34754925807

Assinado de forma digital por RAFAEL 

FERNANDO LIRA:34754925807 

Dados: 2025.10.03 10:21:55 -03'00'
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